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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

§ rr-. H' 5

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRAT

Praça Guedes de Miranda,30 - Centro - Ma ragogi - Alagoas, CEP:57.955-000

CNPJ ne 12.248.52210001-96, www.maragogi.al.gov.br]IÂRAffiI

N" DO CONTRATO:
02412021

N'DO PROCESSO:
258012020

MODALIDADE:
TERCEIRO TERMO ADITIVO

OBJETO:
PRORROGAÇÃO ne LOCAÇÃO DE UM TMOVEL LOCALIZADO
NA RUA GOV. AFRÂNIO LAJES, 70 LITORÂNEO,
MARAGOGVAL. DESTINADO AO FLINCIONAMENTO DA SEDE
DA SECRETARIA MUMCIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS.

LOCADOR:
LAURENICE NASCIMENTO DA SILVA
cPF N" 725.180.904-44

DATA DA ASSINATURA:

0310112024

rÉnrvrrxO DA VIGÊNCIA:

3y1212024

INICIO DA VIGENCIA:

0310U2024

ORGAO:
SECRETARIA MLINICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DATA DA PUBLICAÇÃO:
03 DE JANEIRO DE2O24

VALOR MENSAL: RS 1.096,68
VALOR TOTAL: RS 13.160,16

VOLUME UNICO

Mudândo srrã vida. Presente nô cictâdê.



Proc. Administrativo 6.47212023

José M. - SMMARH-DRH
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§ Fr. N'

De:

Para:

Data:

OA-DMLC-DCON - Departamento de Contratos

18/1212023 às 10:32:06

Sêtores envolvidos:

SMIVARH, OA-DI\,4LC.DCON, SMÀ/ARH-DRH

Solicitação de Prorrogação dê Contrato

ContÍalo 2412021

Senhora Diretora,

A par de cumprimenta-la, valho-me do presente expediente para inÍormar à Vossa Senhoria que considerando o Ím
da vigência contratual do Contralo n'02412021, Íirmado entre este Município e a pessoa fÍsicâ LAURENICE
NASCIi,4ENTO DA SILVA, cujo objeto é a locação de um imóvel localizado na Rua Gov. Afrânio Lajes, 70 -
Litorâneo, Maragogi/AL. Dêstinado ao funcionamento da sêdê da Secretaria l\4unicipal de Meio Ambiente e Recursos
HÍdricos. Tendo em vista um valor compatÍvel com o mercado imobiliário do município e que atende as necessidades
da Secretaria, solicitamos a prorrogaçáo da vigênciâ contratual que compreendeá enlle 0110112024 à3111212024.

Atenciosamente,

José Eduardo Vasconôelos Machado
Diretor de dapaftamentos de recutsos hídricos
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vERrFtcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicação: 1 B63-45FF-F1D6-8184

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas

{ JOSÉ GABRTEL MENDES DE VASCONCELOS FERRETRA (CPF O64.XXX.)qX-33) e m 22t12t2023

09:24:04 (GMT-03:00)
Pâpêl:Assinantê

Emitido por: Sub-Autoridade CerliÍicadora lDoc (Assinatura lDoc)

Pâra verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicaçáo por meio do link:

https://maragogi. 1 doc.com.br/verificacao/1 863-45FF-F1 D6-81 8A
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ESTADO DE ALAGOÀS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÀGOGI

GABINETE DO PREFEITO

Processo Adm inistrativo n" 2580 12020 (original)
lnteressado(a): Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Assunto: Prorrogação da Vigência Contratual

"3 
FL. N"

É

DESPACHO DE AUTORJZAÇÁO DE ABERTURÂ DE PROCESSO

Ciente das necessidades e explanações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, consoante documentos nos autos, e em cumprimento fiel aos princípios da boa

administração, AUTORIZO o procedimento necessário para prorrogação da vigência contratual do

Contrato n' 02412021 da pessoa fisica LAURENICE NASCIMENTO DA SILVA, no período de

Oll}l/2024 a 3l/1212024, cujo objeto é a locação de um imóvel localizado na Rua Gov. Afrânio

Lajes, 70 - Litorâneo, Maragogi/AL. Destinado ao funcionamento da sede da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e em conformidade com as diretrizes da Lei Federal n"

8.666 de 2l de junho de 1993 e suas alteragões.

l. Encaminhe-se o processo à diretoria de contabilidade para obter informações quanto à

dotação orçamentíria e disponibilidade financeira.

2. Em seguida, encaminhe-se o processo a Comissão de licitação para autuagão do processo,

bem como, para elaboração das minutas e demais atos;

3. Para por fim, seguimento a Procuradoria Jurídica Municipal para se pronunciar sobre a

legalidade dos procedimentos para contratação.

Cumpridas todas as providências, restituam-se os autos a este Gabinete.

Maragogi/Al, 22 de dezembro de 2023.

4
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SERGIO
Prefeito

I
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PREFE IURÂ OE

na§.Q un novo i€mpo

Praça Guedes de Mtand4 30 - Centro / Maragogi-Al I CEP: 57.955-000
E-mai I : ore[eito@marasoei.al.sov.br

CNPJ n' 12.248.52210001-96 I www.maragogi.al'gov.br

I

Determino:



Proc. Admin istrativo 6.565/2023

Parci

Data:

lDoc

'§ ru. rt'

Roberta s. - oA-DI\ILC

OA-CGM-DC - Departamento de Contabilidade - tuC Weverton S.

22/12/2023 às 10:47:46

sor-rcrlçÃo oe oouçÃo

Senhor Contador,

Venho por mêio deste solicitar de vossa senhoria tendo em vista a pronogaçáo da vigência do contrato de aluguel no

O24t2021, pelo período de 0110112024 a 3111212024, cujo objeto é a locaÉo de um imóvêl localizado na Rua Gov.

AÍrânio Lajes, 70 - Litorâneo, Maragogi/Al, de propriedade da pessoa física LAURENICE NASCIMENTO DA SILVA.
Destinado ao funcionamento da sede da Sêcrêtaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos, solicitamos a

emissão de nota de Dotação Orçamentária da Secretaria l\ilunicipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, para

confirmação da disponibilidade orçamentária no valor de R$ 13.160,16 (treze mil, cento e sessenta reais e dêzesseis
cêntavos), para dar prosseguimento ao processo.

Atenciosamente.

Roberta Mirella de Lima Pereira §iiva
Ássrslênlê Ádmírisíralri/a
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Setores ênvolvidos:

OA.DMLC, OA.CGM.DC
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ASSINATURAS

Código para verificaçáo: 7 4D3-2265-ABgB-45D4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas da
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AS:

, MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY (CPF 228.xxx.XXX-68) em 22l1212023 11:23:18 (GMT-03:00)
Pâpel:Assinante

Emitido por: SuUAutoridade CertiÍicadora 'l Doc (Assanatura lOoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Veriflcação por meio do link:

https:l/maragog i. 1 doc.com. br/v eriÍicacao 17 4D3-2265-ABgB-45D4



Proc. Admin istrativo 6.56512A23 fít&&Wli
Dê: WevêÉon Do Nascimento Lins da Silva Selor; OACGM-DC - Departamênto de

Contabilidade
Despâcho: 1- 6.565/2023

Pàra: OA-DMLC - Dirêtoria Municipal de Licitações ê Contratos AC: RobeÉa Mirella dê

Lima Pereira Silva
Â§§unro: SOLICITAçÃO DE DOTAçÃO

Maragogi/AL, 03 de Janei

'f çL n'
É

?.

Prezada, Conforme solicitado encaminho dotação orçamentária.

Atenciosamente,
'ie ll'ct

Wevêrton 0ô Nascimênto Lins da §ilva
COrlâdor CRC-Pr 43487 8/O-B

PreJeitura de Mârâgogi - Prâça Guedes de Miranda, n"30, Centrô. t\,{aragogi-Al, 57955-000 . l Colr' w\a.rv.1doc.com.br

lmpresso em 03101 12024 11 50:1A por Roberta Mire,la de Limâ Pe.eira §ilvã - Assislente Administrativâ

'íodâ aÇão humana, quer ss torne positiva ou negativâ, precisa depender de molivaçâo," " Dalai Lama



ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE MARAGOGI
C.N.P.J.: 12.248.52210001-96

DESPACHO

Dotação Orcamentária

MARAGOGYAL, 3 de janeiro de 2024.

Processo Administrativo n" 656512023

Em resposta ao processo administrativo n" 656512023, referente à solicitação de Dotação

;QrÇamentária, apresento as infonnações requeridas:
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óRcÃo: 12 - SECRETARIA MuNrcrpAL DE MEIo AMBIENTE E REcuRsos HÍDRICoS
t NIDADE oRÇAMENTÁRIA: t2l2 - SECRETARTA MUNlctpAL DE MEto AMBÍENTE E REcuRSos t{ÍDRICos
ESTRUTURA pRocRlrvrÁnce: n.t2t2.18.t22.OüOt .2023 - MANI.n"ENÇÂO DAS ATTV. DA SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

ELEMENTO DE DESPESA:

3390360000/oo0oot5oo - ourRos sERvIÇos DE TERcErRos - pEssoÂ FlslcÂ
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WEVERTON DO NASCIMENTO LINS DA SILVA

CONTADOR - CRC/PE 030878/0-8

!r r.o.M . 9sÍÉM Dr flroiv^çors aMr(Ífi,§ r orç^M$Yln^ Mwrclr^r / MttYsEMÀítHonrÀt.oM
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WEVERTON DO NASCIIVENTO LINS DA SILVA (CPF 108.XXX.XXX-27) em 0310112024 0904:28
(GN/T-03:00)
Papêl: Assinânte

Emitido por: Su Autoridado Certificadora 'lDoc (Assinâtura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://maragogi. 1 doc.com. br/veriÍicacao/401 8-07E 1 -42C3-058E



F,STADO DE ALA(X)AS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÓES E CONTRÂTOS r3 tL. N"

É

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": XXXX202X

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÁO E INCLUSÁO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓ\'EL N"
XX)í202X, CELEBRADO ENTRE O MT]NICÍPIO DE MARAGOGI - AL E XXXXXXXXX

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGVAL'
pessoa jurídica de Direito Público Intemo, inscrita no CNPJA4F sob o 12.248.522i0001-96, com sede

administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato

representada por seu Prefeito, o Sr. Femando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144'72,
doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado )O(X)OOO(XXXX, brasileiro(a) , residente e

domiciliado(a) em XXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n' XXXXX, e com
inscrição no CPF n" XXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente LOCADOR, resolvem de

comum acordo, ALTERAR o Contrato n" XXXI202X, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO E VAIOR

1 .l - O presente Termo Aditivo ao Contrato é a renovação da vigência do contrato n" XX)í202X, de

XX de XXXXX de 202X até XX de XXXXX de 202X, para manutenção da locação de um imóvel
localizado na Rua XXXXXXXXXXXXXXX. Destinado a X)O(XXXXXXXXXX.

1.3. A municipalidade terá um prazo de aÍé 10 (dez) dias úteis, contados a partir da expedição da Nota
de Liquidação para realizar o pagamento.

CLÁUSULA SEGTINDA- DA MOTIVAÇÃO E NECESSIDADEDE RENOVAÇÁO

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades

específicas das entidades da Administração pública, tendo em vista a natureza contínua do objeto

contratual, com a possibilidade de Renovação do período já descrito na Clausula 3" combinando com
a Cláusula 13, conforme disciplina o art. 57, inc.

II, da Lei 8.666193 e suas alterações, com vistas à continuidade e vantagens para administração pública;

Página I de 3

1.2 - O valor tolal do presente termo aditivo é de R$ XXXX (XXXXX), em XX (XX)O() parcelas

iguais e sucessivas no valor mensal de R$ X»O« (XXXXXXXX), cujo valor refere-se à renovação

do contrato n" XXX/202X, que compreenderá o período da nova vigência no exercício de 202X, onde

o pagarnento efetivar-se-á após o atesto pela Secretaria Conespondente a da Locação.



úe dí)

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÂGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÕES E CONTRATOS C2

2.2 - Dadas as condigões fáticas e o amparo legal, a Diretoria de Licitações e Contratos edita o presente

Termo Aditivo relativo ao contrato rf XXXI202X para continuidade da locação ora contÍatada, afim
de assegurar condições mais vantajosas para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA NOVA VIGÊXCU

3.1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá entre )Oí10í202X à

XX/XX|212X, para os serviços mencionados.

Órgão: XXXXXXX
Secretaria : XXXXXXXXXXXX
Unidade: XXXXXXXXXXXX
Função: XXXXXXXXXXX
Subfunção : XXXXXXXXXXXX
Pro grama: XXXXXXXXXXXXX
Ação: XXXXXXXXXXXXXXX
Rubrica Despesa: XXXXXXXXXXXXX
Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXX
Tipo: XXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1 - O presente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo X)O(X/202X - Dispensa

de Licitação, disciplinado pela Lei8666193, aÍt.24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam

a utilização das Dispensas de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO

A LOCADORA exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente conftato através do servidor:
XXXXXXXXXXXXX - (CARGO), inscrito no CPF. no XXXXXXXXXX, como fiscal do contrato.

CLÁUSULA SEXTA _ DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO original que não

teúam sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SETÍMA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemuúas abaixo.

et
,)

TL

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em )O( de )OO(X de 202X.

Página 2 de 3



ESTADO DE ALAGOAS
PRET'EITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÓES E CO

FERNANDO SERGIO LIRA NETO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE MÀRAGOGI/AL

LOCATÁRIO

CPF: XXXXXXXXXXXX
LOCADOR

rL

d:

Nome

CPF:

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Págifla 3 de 3



ESTADO DE ALÀGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

PROCURADORIA GERÀL DO MT]NICÍPIO
'§+.H'
É
3

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 2580/2020
PÂRECER PGM N'0182024

INTERESSADO: Secretaria Municipat de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

oBJETO: Prorrogação de locação de um imóvel localizado na Rua Gov. Afrânio Lajes, 70 -
Litorâneo, Maragogi/AL. Destinado ao funcionamento da sede da secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

EMENTA - Aditivo de Prorrogação.
Preenchimento dos requisitos. Pelo deferimento.

1. FORMALIZAÇÁO PROCESSUAL

Em face da necessidade de locação de Imóvel para funcionamento da sede da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no exercício de 2024, paÍa o

Município de Maragogi - Alagoas, tendo em vista, o vencimento do contrato atual, e sabendo-

se que o município não dispõe de meio próprio adequado para atender à necessidade desejada,

faz-se necessário realizar a sua prorrogagão contratual até 3 I de dezembro de 2024'

Nesta senda, emitimos Parecer Favorável pela Pronogação do contrato para

locação de Imóvel, baseando - se no art. 57, da Lei 8.666193 e suas alterações, na fase de

formulação e continuidade do Processo em epígrafe.

2. JUSTIFICATTVA

I . A referida prorrogação contratual se justifica em função dos serviços de locação

de imóvel, para uso da secretaria Municipat de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ser de

natureza continuada e necessária para manter o funcionamento e continuidade dos trabalhos

encetados pela mencionada secretaria.

2. Durante a vigência do contrato o imóvel atendeu satisfatoriamente às

necessidades. Ademais o município não dispõe de local adequado e disponível para esse

serviço.

3. A senhora locadora do imóvel, manifestou interesse pela continuidade e

prorrogação contratual. Ademais, a mesmo apresentou as ceÍidões negativas necessiírias para

contratar com a administração pública, evidenciando nos autos a legalidade e o cumprimento

das normas previstas na lei 8.666193 e suas alterações.

4. Foi ainda informada nos autos a existência de dotação orçamentaria disponível

para a contratação de tais serviços.

s6r,\-!/
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ESTADO DE ALÀGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI
PROCURADORIA GERAL DO MIJ']UCÍPIO

çL. NO 6

3. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, ficou comprovado nos autos que a prorrogação do contrato para

locação do imóvel, esta dentro do mandamento legal.

Sendo assim, sou de parecer favorável à legalidade e juridicidade do presente

processo de dispensa de licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Procuradoria do Município, em 03 de janeiro de 2024.

WAGNER
Procurador Município

o 13.27 4
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MU§ICIPAL DE MARAG}OGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÓES E CON

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 258012020

TERCEIRO TER]VIO ADITIVO DE RXNOVAÇÁO E INCLUSÃO DE DOTAÇÁO
ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÁO DE IMÓVEL N"

O24I2O2I, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL E LAURENICE
NASCIMENTO DA SILVA

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI/AL'
pessoa juridica de Direito Público Intemo, inscrita no CNPJ^,{F sob o 12.248.52210001-96, com sede

administrativa na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro- Maragogi- CEP: 57.955-000, neste ato

representada por seu Prefeito, o Sr. Femando Sérgio Lira Neto, inscrito no CPF: 190.583.144-72,

doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado LAURENICE NASCIMENTO DA SILVA,
brasileira, residente e domiciliado na Rua Gov. Afrânio Lajes, 70 - Litorâneo, MaragogíAI, portadora

da cédula de identidade n'4742990 * SSP/PE, e com inscrição no CPF no 725.180.904-44, doravante

denominado simplesmente LOCADORA, resolvem de comum acordo, ALTERAR o Contrato no

02412021, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO E VALOR

1 .1 - O presente Termo Aditivo ao Contrato é a renovação da vigência do contrato n' 02412021, de 03

dejaneiro de2024 até 3l de dezembro de 2024, para manutengão da locação de um imóvel localizado
na Rua Gov. Afrânio Lajes, 70 - Litorâneo, Maragogi/Al. Destinado ao funcionamento da sede da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hidricos.

1.2 - O valor total do presente termo aditivo é de R$ 13.160,16 (treze mil, cento e sessenta reais e

dezesseis centavos), em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas no valor mensal de RS 1.096,68 (mil e
noventa e seis reais e sessenta e oito centavos), cujo valor refere-se à renovação do contrato no

024/2021, que compreenderá o período da nova vigência no exercício de 2024, onde o pagaÍnento

efetivar-se-á após o atesto pela Secretaria Correspondente a da Locação.

1.3. A municipalidade terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da expedição da Nota
de Liquidação para realizar o pagamento.

2.1 - Trata-se de Locação de Imóvel Urbano, imóvel este indispensável para a suprir necessidades

específicas das entidades da Administração pública, tendo em vista a natlueza continua do objeto
contratual, com a possibilidade de Renovação do período já descrito na Clausula 3" combinando com
a Cláusula 13, conforme disciplina o art. 57, inc.

Lt

3
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA MOTIVAÇÂO E NECESSIDADEDE RENOVAÇÃO



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARAGOGI

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAçÔES E CONT

;3 rl. H'
Ê

II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, com vistas à continuidade e vantagens para administração pública;

2.2 - Dadas as condições fáticas e o amparo legal, a Diretoria de Licitações e Contratos edita o presente

Termo Aditivo relativo ao contrato n' 02412021 para continuidade da locação ora contratada, a{im de

assegurar condições mais vantajosas para a administragão.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NOVA VIGÊNCIA

3.1 - Ficam convencionados que a vigência deste Aditivo compreenderá enÍe 0310112024 à

3111212024, para os serviços mencionados.

3.3 - As dotações orçamentiirias utilizadas para cobrir as despesas deste aditivo em 2024:

Orgío: 12 - Secretaria Municipal de Meio Âmbiente e Recursos Hídricos
Unidade Orçamentária: 1212 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Estrutura Programática: 12.1212,18.122.0001.2023 - Manutenção das Àtividades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Elemento de Despesa: 3390360000/000001500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

4. I - O presente Aditivo ora celebrado é oriundo do Processo Administrativo 258012020 - Dispensa de

Licitação, disciplinado pela Lei 8666193, art. 24, Inciso X, e Decretos Municipais que regulamentam

a utilização das Dispensas de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÁO

O Locatiírio se reserva o direito de rescindir o presente contÍato a qualquer momento, mediante
notificação à Locadora, por escrito, com prÍLzo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E F'ISCALIZAÇÃO

A LOCADORA exercerá o acompaúamento e a fiscalização do presente contrato através da

servidora: Samara Vitória Costa Coutinho - CPF: 117.638.184-73 - Gerente de Arquivo e

Catalogação dos Processos Administrativos, como fiscal do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas, condições e obrigações do CONTRATO original que não

teúam sido implicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

ui\}.\aruzu
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÂ(X)GI
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DIRETORIA MUNICIPÂL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
!1,

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Prefeitura Municipal de Maragogi, Estado de Alagoas, em 03 de janeiro de 2024.

ÉI

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

«át«;fu'o
MUNICIPAL DE MARAGOGVAL

LOCATÁRIO

"Ll

P

ü"^r^u* e-s- /Van e;*"aal; Á o S ;J t/oy
LAURENICE NASCIMENTO DA SILVA

CPF: 725.180.904-44
LOCADORA

t/ot
D

,/í,,/* /ã//^ ú( t, r44Nome:

CPF: oJ6.?-í7 21ít-qç

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo.



ilÂRArcE
PFEFÉIÍURA OE

6ãsaê \]m novo tempo ;

MURAL DA PREFEITURA
EXTRÂTO DE TERCEIRO TERMO ADITTVO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258OI2O2O

TERMO ADITIVO: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n' 02412021, firmado em

0310112024, entre a PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARAGOGI-AL e a pessoa fisica
LAURENICE NASCIMENTO DA SILVA, inscrita no CPF:725.180.904-44.
OBJETO: Prorrogação de locação de um imóvel localizado na Rua Gov. Afrânio Lajes, 70 -
Litorâneo, Maragogi/AL. Destinado ao funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos.
FUNDAMENTO LEGAL: inciso II do arÍ.24 da lei n'8.666 de 21 de juúo de 1993.

VIGÊNCIA Do CONTRATO: 12 (doze) meses, de 0310112024 à3111212024.

SIGNATÁRIOS: pelo Conhatante, FERNANDO SERGIO LIRA NETO e, pelo

Contratado, pessoa fisica LAURENICE NASCIMENTO DA SILVA.

Maragogi-Al, 03 de janeiro de 2024.

Maria Costa W derley
Diretora M de Licitações e Contratos
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